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t.llFl,Nl'A: Cria o dia da Bíblia Sagratl:r
no \lunicípio de Salitre, c rlil outr:rs
pror.irlências.

0 Prefeito Municipal de Salitre {.eará, nl uso tle suas atribuiçôes tegar:,. tiiz )ttbcr
que a Câmara aprovou e eu sanciono a segurrrte [.ei.

\ri l'' - Fica criado o dia da Biblia sagrada no MunicÍpio de salitre, a ser comemorario
todc segurdo domingo do mês de dezembro de cada ano.

An. l" - O dia da Bíblia sag'ada será dedicarlt, iis atividades religiosas c csrrrri6s sgir1c a
rrnportância das sapgadas Escrituras e podera scr comemorado por l,rt!rr' us lgrei1..,
inclusrre em áreas públicas do nosso rnunicipro.

An. ô' - Esta Lei entra em vrgor na data de sua prrblicação, revogadas as drsposrçoe: errr

Paço da hefeitura Municipal de salitre Ceara" aos 2-5 de junho 2002

,Iosé Ant nio Sobrinho
Prefeito Mrurrcrpal
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ESTADO I)() ( 1,,\RA
PREFEI1'TiRA MTiNI( II,,.\I, DE SALITRE

PODER E\[( I TIVO

LEI N'00812002, Salitre 25 dejnho 200)

l'-\IEYIA: Cria o dia da Bíblia Sagrada
no \lunicípio de Salitre, e dá outras
p ror itlências.

O Prefeito Municipal de Salitre {eará, rro usti de suas atribuições legais. tàz saber
que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. l" - Fica criado o dia da Bíblia sagrada no Município de salitre, a ser comemorado
todo se€rrndo domingo do rnês de dezernbro de cada ano.

Art. 2" - O dia da Bíblia sagrada será dedicadti às atividades religiosas e estudos sobre a
importância das sagradas Escrituras e potleru ser comemorado por todas as lgrejas,
inclusive em áreas pirblicas do nosso município.

Art.6"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposrçôes ern
contrário.

v Paço da hefeitura Municipal de salitre Ceanr- r.ros l-r de junho 2002

.losé Ant nio Sobrinho
Prefeito MLrrrrcipal
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ESTADO IX ) í t._ \RA
PR[_Ft_t I'tiR.{ }It \t( il, \1. Dl1 SALITRE

PODT]R [-\I( I I'I\'O

l.t l N" 008/2(N2, Salitre 25 de lntro 2002

l.\l[,N'l'A: Cria o dia da [tiblia Sagrarta
no \lunicípio de Salitrç, r' rlii outrrrr
provitlências.

0 Prefeito Municipal de Salitre -Ceará, n(J Lrs() de suas atribuiçÕeS lesri . ra./ liloe !

que a Cànara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. I'-FicacriadoodiadaBibliasagradanoMunicípiodesalitre,asercomemoral,
todo segundo domingo do rnês de dezembro de cada ano.

Ar1 l'- O dia da Bíblia sagrada será dedicad.r às atir.idades religiosas d .slurlos stiirrr: .,

lurpor-táncia das sagradas Escrituras e poderu -sct comemorado por. trrilas :r: lsle'i1:
inciusrve em áreas pÍrblicas do nosso municipio.

,drt. ó' - Esta Lei entra em vigor na data de sLra pLrblicação, revogadas as r,lisprtsrçirr:s e rr,

c0ntrano

\-/ Paço da Prefeitura Municipal de salitre Ccarr. nos 25 de.yturho 2002

José Antônío Sobrinho
Pref-eito Mrrnrcrpal
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